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PODER EXECUTIVO 
 

GOVERNO 
 
Portaria nº 411/2026 
 

Nomeia os membros para compor a Comissão Técnica da Secretaria Municipal 
de Educação para o Monitoramento e Avaliação do PME.  
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei 
Orgânica Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR os membros para compor a Comissão Técnica da Secretaria 
Municipal de Educação para o Monitoramento e Avaliação do PME. 
   
ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA 
CARLOS ANTÔNIO BARBOSA 
JOSILENE DOS SANTOS MELO 
  
 Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data da sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 10 de junho de 2026. 

 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 

 
Portaria nº 412/2026 
 

Nomeia os membros da Comissão de Coordenação para o Monitoramento e 
Avaliação do PME.  
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei 
Orgânica Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR os membros da Comissão de Coordenação para o 
Monitoramento e Avaliação do PME:  
 
I - Representantes da Secretaria Municipal de Educação  
CARLOS ANTONIO BARBOSA  
MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA BATISTA  
JOSILENE DOS SANTOS MELO 
 
II - Representantes da Comissão da Câmara Municipal  
CARLOS MARCONDES MATIAS LOPES  
MANOEL ARGEMIRO LOPES NETO 
RONALDO ADRIANO DA SILVA 
 
III - Representantes do Conselho Municipal de Educação  
JANAIZA IRIS DA SILVA 
FRANCISCA VERAS DA SILVA  
 
IV - Representantes do Fórum Municipal de Educação  
MARIA JOSÉLIA VALENTIM LOPES CUSTÓDIO  
ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA 
ROSÂNGELA SÂMARA RODRIGUES DOS SANTOS 
 
 Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data da publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 10 de junho de 2026. 

 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 

 
Portaria nº 413/2026 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. João Eudes Ferreira Filho, no 
uso de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III 
c/c 67, ambos da Lei Federal 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 

 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora LUANA BEATRIZ DA SILVA LIMA, CPF nº. 
xxx.xxx.214-58, nomeada por meio da Portaria nº 122/2026, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal do Contrato, conforme previsto na legislação vigente, para acompanhar a 
execução do seguinte objeto a ser contratado: Contratação de atrações artísticas de renome 
regional e/ou nacional, para realização de apresentações musicais durante os Festejos de 
Emancipação Política do Município de Itajá/RN – Edição 2026, visando compor a 
programação cultural do evento e atender ao interesse público relacionado à promoção da 
cultura, do turismo, do lazer e do desenvolvimento econômico local.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 10 de junho de 2026. 

 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 

 
Portaria nº 414/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei 
Orgânica Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares a servidora eletiva, Senhora 
ELISANGELA FLOR DE ALEVAR SILVA, lotada na Secretaria Municipal de Governo, no 
cargo de Conselheira Tutelar, referente ao período aquisitivo de 2025/2026, sendo que o 
gozo ocorrerá no período de 01/07/2026 à 30/07/2026. 
 Art. 2º - A servidora volta suas atividades laborais no dia 31 de julho de 2026. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 
35 da Lei Municipal nº 369/2020, de 24 de julho de 2020. 
 Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 10 de junho de 2026. 

 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 

 
Portaria nº 415/2026 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. João Eudes Ferreira Filho, no 
uso de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III 
c/c 67, ambos da Lei Federal 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora LUANA BEATRIZ DA SILVA LIMA, CPF nº. 
xxx.xxx.214-58, nomeada por meio da Portaria nº 122/2026, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal do Contrato, conforme previsto na legislação vigente, para acompanhar a 
execução do seguinte objeto a ser contratado: Contratação de atrações artísticas de renome 
regional e/ou nacional, para realização de apresentações musicais durante o evento 
“Cavalgada Amigos de Hélio Júnior” – Edição 2026, visando compor a programação cultural 
do evento e atender ao interesse público relacionado à promoção da cultura, do turismo, do 
lazer e do desenvolvimento econômico local. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 10 de junho de 2026. 

 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
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DECRETOS 
 
Decreto nº 016/2026 
 

Dispõe sobre a atualização do Fórum Municipal de Educação do Município de 
Itajá (FME - Itajá), revoga as Portarias nº 097 e 098, de 03 de março de 2017, e dá outras 
providências. 
 
 JOÃO EUDES FERREIRA FILHO, Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica do 
Município, de 04 de novembro de 1997, 
 
 DECRETA:  
 
 Art. 1º – Fica instituído o Fórum Municipal de Educação de Itajá (FME-Itajá), 
órgão de caráter permanente, integrante do Sistema Municipal de Educação, previsto na Lei 
n° 13.005, de abril de 2014, Plano Municipal de Educação de Itajá, e na Lei Complementar 
n° 220/2025, que institui o Sistema Nacional de Educação, constituindo-se em instância 
colegiada de participação, acompanhamento, monitoramento e de interlocução entre a 
sociedade civil e o poder público. 
Parágrafo Único. A participação no Fórum Municipal de Educação será considerada de 
relevante interesse público e não será remunerada. 
 

Art. 2º – Compete ao Fórum Municipal de Educação de Itajá do Estado do Rio 
Grande do Norte: 
 

I - Deliberar, orientar, fiscalizar, monitorar e avaliar as políticas públicas 
educacionais no âmbito do município de Itajá; 
II - Planejar e organizar espaços de debates sobre a política municipal de 
educação; 
III - Acompanhar a execução do Plano Municipal de Educação - PME e o 
cumprimento de suas metas; 
IV - Acompanhar a formulação e implementação das políticas de financiamento 
da educação básica, em particular a definição dos padrões mínimos de 
qualidade e do custo-aluno qualidade - CAQ. 
V - Mobilizar instâncias sociais, políticas e jurídicas no sentido do cumprimento 
das observâncias legais atinentes à garantia do direito à educação e da 
efetivação de propostas e ações de políticas educacionais que visem a 
melhoria da educação pública, no território do município de Itajá; 
VI - Mobilizar-se para a inserção da pauta da educação pública no contexto de 
políticas setoriais a serem implementadas no município; 
VII - Produzir notas técnicas e pareceres, por demanda externa ou iniciativa 
própria, em relação a quaisquer assuntos que afetem o direito à educação 
pública no território do município de Itajá; 
VIII - Dialogar permanentemente com os diversos segmentos sociais e entes 
que compõem a estrutura do Estado brasileiro, em favor da elaboração e 
efetivação de propostas e políticas voltadas à garantia do direito universal à 
educação pública, gratuita e de qualidade socialmente referenciada; 
IX - Fortalecer dispositivos próprios de participação popular e democratização 
de suas decisões; 
X - Estabelecer articulações político-pedagógicas com os fóruns estadual e 
nacional de educação; 
XI - Organizar e coordenar pelo menos duas conferências municipais de 
educação, no decênio correspondente à sua vigência; 
XII - Elaborar seu regimento interno. 

 
Art. 3º – O Fórum Municipal de Educação do Município de Itajá será composto 

por representantes das seguintes entidades, instituições e movimentos sociais: 
 

I - Secretaria de Municipal da Educação (SME); 
II - Conselho Municipal de Educação – (CME); 
III - Câmara de Vereadores; 
IV - Rede pública estadual de educação (representante da DIREC, da DRAE 
ou de um Conselho Escolar, entre as escolas estaduais) 
V - Entidades representativas dos dirigentes da educação superior no âmbito 
do sistema estadual de educação;(UERN, IFESP, quando houver) 
VI - Entidades representativas dos dirigentes dos institutos federais de 
educação, ciência e tecnologia;(IFRN, quando houver) 
VII - Entidades sindicais ligadas ao sistema municipal de educação;(ou 
estadual, quando houver) 
VIII - Associações de Pais e Responsáveis; (ou pais e responsáveis dos 
Conselhos Escolares, quando houver) 
IX - Conselhos, comitês e fóruns dos movimentos da educação; (CAS-
FUNDEB, Conselho Tutelar, Fórum de EJA, de Educação Infantil, quando 
houver) 
X - Movimentos em defesa do direito à educação; (Campanha Nacional pelo 
Direito à Educação, quando houver) 
XI - Instituições vinculadas ao setor empresarial ou Sistemas Nacionais de 
Aprendizagem; (SESC, SENAI, SENAC, quando houver). 

 
§ 1º Os representantes, titulares e suplentes, relacionados no caput e incisos 

deste artigo serão indicados pela mesma entidade, instituição ou movimento social, sendo 
designados por meio de Portaria instituída pelo titular da pasta da educação no município, 
no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da publicação deste Decreto; 
  § 2º Os representantes, titulares e suplentes, relacionados no caput e incisos 
deste artigo serão nomeados para um período de 4 (quatro) anos, prorrogável por mais um 
quadriênio, podendo ser substituído, no interstício deste período. 

§ 3º O plenário do FME poderá definir, em Regimento Interno, critérios para 
escolha dos representantes e para inclusão de representantes de outros órgãos e entidades 
representativos da educação no município. 
 

Art. 4º – A Coordenação Executiva do Fórum será definida pelos seus 
membros, em assembleia geral do FME, convocada especificamente para este fim, a quem 
competirá, entre outras atribuições previstas em seu regimento: 
 

I - Convocar e presidir as reuniões do Fórum; e 
II - Articular suporte técnico e operacional à SME para auxílio à realização dos 
trabalhos do Fórum. 

 
§ 1º A Coordenação Executiva será formada por Coordenador(a) Executivo(a), 

Vice-Coordenador(a) Executivo(a), Coordenadores da Comissão de Monitoramento e 
Sistematização e a Comissão de Mobilização e Divulgação e Secretaria Executiva. 

§ 2º Os membros do Fórum eleitos para o exercício de sua Coordenação 
Executiva terão mandato de 4 anos, em conformidade com o disposto no caput deste artigo. 

§ 3º As deliberações do Fórum, expressas por resoluções, serão tomadas por 
maioria simples ou absoluta, conforme estabelecido no respectivo regimento interno, salvo 
para os casos de aprovação e alteração do regimento, quando será exigida maioria 
qualificada de dois terços. 
 

Art. 5º – As demais disposições referentes ao funcionamento do Fórum 
Municipal de Educação de Itajá serão estabelecidas no respectivo regimento interno. 
 

Art. 6º – Ficam revogadas as Portarias nº 097 e 098, de 03 de março de 2017, 
que institui representatividade para o Fórum Municipal de Educação do município de Itajá, e 
dá outras providências. 
  

Art. 7º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Itajá/RN, 10 de junho de 2026. 
 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 

 

LICITAÇÕES 
 

EM BRANCO 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

EM BRANCO 
 

COMISSÃO ESPECIAL CONCURSO PÚBLICO 
MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN - EDITAL Nº 001/2024 
 
PARECER COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN - EDITAL Nº 001/2024 
 
Parecer nº 050/2026 – CEAD 
 

A Comissão Especial para Análise da Documentação dos aprovados no 
concurso único, no uso de suas atribuições legais definidas pela portaria nº 126/2025, tendo 
em vista o edital de convocação nº 001/2024 do Concurso Público AMCEVALE, realiza as 
seguintes considerações: 

Considerando que o convocado ESTER VIEIRA LOPES , apresentou os 
documentos e exames necessários, conforme ANEXO II. 
 

A CEAD resolve: 
 

O convocado ESTER VIEIRA LOPES, estando plenamente de acordo com os 
dispositivos legais constante na Constituição Federal, assim como, na legislação ordinária 
Federal, Estadual e Municipal. 

Sendo assim, não encontro óbice à execução plena e legal do provimento de 
cargo em concurso público em tela, conforme processo de instrução ora analisado. 
 
 

FRANCISCO EDVALDO VIEIRA DE MEDEIROS 
 
 

MARIA JOSÉLIA VALENTIM LOPES 
 
 

DANYELLE FERREIRA LOPES PESSOA 
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CONSELHOS MUNICIPAIS 
 

ATA Nº 004/2026– CMAS 
 
Pauta: Deliberação sobre o termo de aceite do serviço de proteção em situações de 
calamidade pública e emergências- Municipal 
  
Ao dia nove  de junho de dois mil e vinte e seis, às nove e trinta horas, à sede da Prefeitura 
Municipal centro, nesta cidade, reuniu-se o Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS, estando presente a senhora Paula de Cassia Silva Garcia de Medeiros representante 
dos trabalhadores do SUAS, senhor Madson Wenio Matias Gonzaga representante da 
educação, a senhora Elisangela Flor de Avelar Silva representante de usuários do programa 
bolsa família, o senhor Francisco Patricio Benicio de Souza representante as secretaria de 
Saúde, o senhor Luciano Valentim da Silva representante da secretaria de Assistência 
Social, o senhor Ítalo Felipe da Silva representante de usuário de serviços e a senhora 
Danyelle Ferreira Lopes Pessoa secretaria de Assistência Social do município de Itajá. 
Dando as boas-vindas  o presidente abriu os trabalhos e passou a palavra a Sra. Danyelle 
Ferreira Lopes Pessoa que após a abertura apresentou a pauta referente à apreciação e 
deliberação sobre o Termo de Aceite do Serviço de Proteção em Situações de Calamidade 
Pública e Emergência, destacando a importância da adesão ao serviço para fortalecer a 
capacidade de resposta do município diante de situações emergenciais e desastres que 
possam afetar a população em situação de vulnerabilidade social. Após a apresentação e os 
esclarecimentos prestados pela Secretaria Municipal de Assistência Social acerca dos 
objetivos, responsabilidades e benefícios decorrentes da adesão, o colegiado discutiu o tema 
e reconheceu a relevância da oferta do serviço para assegurar proteção social, acolhimento 
e atendimento às famílias e indivíduos atingidos por situações de calamidade pública e 
emergência. Em seguida, o Termo de Aceite foi colocado em votação, sendo aprovado por 
unanimidade pelos conselheiros presentes. O Presidente encerrou a reunião, não havendo 
nada mais a tratar no momento, eu, Clautina Suzana Bezerra da Silva, secretária executiva 
dos conselhos municipais, lavrei esta ata, que após lida e achada conforme, segue assinada 
pelos presentes. 
 

 

 
RESOLUÇÃO CMAS/SEMPHAS DE Nº 004, DE 09 DE JUNHO DE 2026 

 
Deliberação sobre a aprovação do Termo de Aceite do Serviço de Proteção em 

Situações de Calamidade Pública e Emergência no âmbito do Sistema Único de Assistência 
Social – SUAS. 
 

A PLENÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
(CMAS), em reunião ordinária realizada no dia 09 de JUNHO de 2026, no uso da 
competência que lhe conferem os incisos VIII e XIV do artigo 18 da Lei n. o 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993 (Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS), 

 
CONSIDERANDO o papel do CMAS como instância deliberativa do Sistema 

Único de Assistência Social – SUAS; 
 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993 – Lei 

Orgânica da Assistência Social (LOAS); 
 
CONSIDERANDO a Política Nacional de Assistência Social – PNAS e as 

normativas do Sistema Único de Assistência Social – SUAS; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de garantir proteção social às famílias e 

indivíduos afetados por situações de calamidade pública e emergência; 
 
CONSIDERANDO a importância da organização e ampliação das ações 

socioassistenciais para atendimento à população em situações de vulnerabilidade 
decorrentes de desastres, emergências e calamidades públicas; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Aprovar o Termo de Aceite do Serviço de Proteção em Situações de 

Calamidade Pública e Emergência, visando à adesão do Município às ações e estratégias 
previstas no âmbito do Sistema Único de Assistência Social – SUAS. 

 
Art. 2º A aprovação de que trata esta Resolução tem por finalidade fortalecer a 

oferta de serviços, benefícios e ações socioassistenciais destinados ao atendimento da 
população atingida por situações de calamidade pública e emergência. 

 
Art. 3º A Secretaria Municipal de Assistência Social deverá adotar as 

providências necessárias para a execução e operacionalização das ações decorrentes da 
adesão ao referido serviço, observando a legislação e as normativas vigentes. 

 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

 
 

Madson Wenio Matias Gonzaga 
Presidente do CMAS/Itajá-RN 
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